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O presente Projeto de Lei visa instituir ern"~"CirromMTWA
INSTITUIÇÃO RELIGIOSA PERFECT LIBERTY" A.L -T 'c. Per0 1a ser
comemorado anualmente no dia 16 de fevereiro.

A Instituição Religiosa Perfect Liberty foi fundada no dia 29 de
setembro de 1946, na cidade de Tossu, província de Saga, no Japão, e
sucedeu à Igreja Hitonomiti, fundada em 1923 pelo sapientíssimo
Tokuharu Miki. Em 10 anos de atividade religiosa esta Igreja reuniu mais
de um milhão de seguidores; foi porém, oprimida injustamente pela
autoridade da época e viu-se forçada a se dissolver, em 1937. Após a
Segunda Grande Guerra foi declarada a inocência do Patriarca, que
pode então retomar sua missão e fundar a IGREJA PL, como foi
inicialmente denominada.

Em nosso país, o início oficial foi no dia 16 de fevereiro de 1958,
quando foi entronizado o Omitamá da Igreja Central do Brasil. No Japão,
na década de 1950 a PL iniciou o estabelecimento de diversas
organizações como Instituto PL de Pesquisas Clínicas, Departamento de
Juventude, Departamento de Senhoras e fundou a Liga das Religiões
Japonesas, visando uma cooperação entre as Instituições Religiosas
nipônicas.

Dentro do pensamento ecumênico e de fraternidade que prega, o
segundo Patriarca da PL, o Eminentíssimo Tokuchika Miki já reuniu-se
com diversos líderes espirituais, inclusive uma vez com Sua Santidade o
Papa João Paulo VI e por duas vezes com Sua Santidade o Papa João
Paulo II, ambos da Igreja Católica.

Há 41 anos no Brasil, a PL, além da Expansão de Ensinamentos,
se destaca pela atuação em favor do desenvolvimento social,
principalmente em benefício às comunidades carentes, através de
campanhas de alimentos e de agasalhos - do Departamento de
Senhoras, pró-embelezamento da cidade ("Movinec") do Departamento
da Juventude, do Instituto PL de Pesquisas Botânicas, Clínica Médica,
etc.

Assim, solicito aos Nobres Colegas que acolham esta propositura,
que merecidamente homenageia a Instituição Religiosa Perfect Liberty
em nossa cidade.

SENO DE




